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PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Ofício n' 066 5 12022-GP IP}y4C

A Sua Excelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da CãmaraMunicipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres -MT - CEP 78210-056

Cáceres - MT, 18 de abril de 2022.
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Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Ofício, por meio do qual essa Colenda Câmara

encaminha-nos o autógrafo de Projeto de Lei Complernentar, de autoria do Executivo

Municipal, devidamente aprovado, constante do quadro abaixo.

Portanto, culnpre-nos encarninhar a Vossa Excelência uma via da legislação e

cópia da respectiva publicação no site www.amm.org.br - diariomunicipal.org/mt/arnrn,

apensas, descritas a seguir:

Atenciosamente.

ANTÔNIA BERATO DIAS
P aceres

Ordem

01

Ofício do
Legislativo no

36812022-SL/CMC

Protocolo
PMC

8.46212022
de2310312022

Projeto de Lei
Complementar no

015 de 2311212021

Lei Complementar no

178
de2810312022

Ementa/Referência
Dispõe sobre a instituição do Programa de Aposentadoria
Incentivada (PAD e do Programa de Demissão Voluntária
(PDV) no ômbito da Prefeitura Municipal de Cáceres e dá
outras providências.

Publicação junto il
AMM
Edigão 3.950
de 3010312022
p.149
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFIiITURA MUNICIPAL DE CÁCERI]S
PR.OCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

LEI COMPLEMENTAR N" 178, DE 28 DE MARÇO DE 2022

"Dispõe sobre a instituição do Progtama de

Aposentadoria Incentivada (PAI) e do Programa de

Demissão Voluntária (PDV) no âmbito da Prefeitura

Municipal de Cáceres e dá outras providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prerrogativas

que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara

Municipal de Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Compiementar:

Art. Lo Fica instituído o Programa de Aposentadoria Incentivada e Plograma de Demissão Voluntária,

objetivando, respectivamente, a aposentadoria incentivada dos servidores efetivos da Prefeitura

Municipal de Cáceres e a redução das despesas do Município com o quadro geral de servidorcs.

§ 1o Os Programas instituídos por esta Lei compreendem um conjunto de incentivos aos servidores

da Prefeitura de Cáceres que preencherern os requisitos definidos, tendo em vista a necessidade de

zelar pela manutenção dos serviços públicos.

§ 2o Para aclerir aos Programas ora instituídos, o servidor exercerá a faculdade de forrnaiizar o pedido

à Aposentadoria Incentivada ou à Dernissão Voiuntária, nos termos c prazos desta Lei, condicionado

o cleferimento ao cumprimento dos requisitos estabeleciclos.

§ 3" Os Programas serão administrados pela Secretaria Municipal de Administração, por meio da

Coordenação de Gestão de Pessoas.

Art.2o Pode aderir ao Programa de Aposentadoria Incentivada o servidor da Prefeitura Municipal de

Cáceres que cumprir os seguintes requisitos:

I - estar apto para se aposentar, de acordo com a legislação previdenciária vigente;

lI - ser servidor efetivo e segurado do Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de

Cáceres - PREVICACERES;

III - encontrar-se em efetivo exercício na data da publicação desta lei;

IV - não estar respondendo a Processo Administrativo Disciplinar, tta modalidade de Inquérito;

V - não responder à Ação de Improbidade Administrativa ou Processo Criminal emrazáo do exercício

do cargo, do qual possa gerar a obrigação de restituir valores ao Erário;

VI - possuir, no mínirno, 20 (vinte) anos de serviços prestados à Prefeitura Municipal de Cáceres, no

cargo efctivo em que irá ocorrcr a aposentadoria, até a data do início da vigência clesta Lei,

devidamente comprovados por meio de atestado ou certiclão emitida pela Secretaria de

Administração;
VII - não ter requerido, formalmente, pedido de aposentacloria junto ao PREVICÁCERES até a data

da publicação desta Lei;

VIII - ter cumprido lapso temporal de efetivo exercício, previsto em lei, após afastamento corn ônus

pelo Munícipio; e

IX - aderir ao Prograrna, formal e expressarnente, através de requerimento protocolado junto ao

Protocolo Geral, conforme modelo constante no Anexo I desta Lei.

LEI COMPLEMENTAR N" 178 DE 28 DE MARÇO DE2O22
Avenicla Brasil no 119 - CEP-78.210.906 Fone:(065) 3223-1939

Bairro Jarclim Celcstc - Cáceres - Mato Grosso.

ô
@

o
c0
N
uJ
@o
N
ô
o
l!
o
.s,
!.o
o
o
o
E

€
.c
o

ô
@

oór
tll
@o
N
ô
O
I
o
Goõ
o
E'C
o

4
E
oo
o
oE
a
o

aaíHô€
FO<r
úcuto
la
JOuBz^
=GrxigE
fr6l-a2,6
<E
.. oNEoõv)p
o(§o>
-õ
ÕGêO
ooG>
.Eo
@G<ô-

1de3



Parágrafo único. Estarão impedidos de fr

preencherem, cumulativamente, todos os requis

Art. 3o Pode aderir ao Programa de Demissã
Cáceres que cumprir os seguintes requisitos:

I - ser servidor efetivo, estatutário estável ou
lI - encontrar-se em efetivo exercício na data da

III - não estar respondendo a Processo Adrninis
IV - não responder à Ação de Improbidade
exercício do cargo, do qual possa gerar a obri
V - possuir, no mínimo, 20 (vintc) anos de scrv
cargo em que irá ocorrer a demissão, até a
comprovados por meio de atestado ou certidão
VI - ter cumprido iapso temporal de efetivo
pelo Munícipio; e

VII - aderir, formal e expressalnente, ao

Protocolo Geral, conforme modelo constante no

§ 1o Estarão impedidos de fazer a adesào

cumulativamente, todos os requisitos previstos

§ 2'Não poderão aderir ao Programa os

oriundo de contrato temporário.

Art. 4o Os requerimentos de adesão aos

protocolo, por meio de Comissão Especial .

PaúgraÍo único. Os requerimentos de adesão

dos requisitos estabelecidos nesta Lei,

orçamentária e financeira do município.

Art. 5o O servidor que aderir ao Programa
Demissão Voluntária terá direito ao recebimento

férias proporcionais e 13" salário
desligamcnto ou da cxoncraçào.

Parágrafo único. As licenças-prêmio não
convertidas em pecúnia, sem prejuízo ao servi
esta lei.

Art. 6o Os servidores que aderirem aos Progr
Financeiro de Natureza Indenizatória, cujo valo

Ir,NI = (D
Onde:

IFNI = Incentivo Financeiro de Natureza Indeni

{

ESTADO TO GROSSO
PREFEITURÂ M
PROCURADORIA

ÀL DE CÁCERES
L DO MUNICÍPIO

adesão ao Programa

previstos neste artigo.

oluntária o servidor da

I-EI COMPLEMENTAR DE 28 DE MARÇODE2022
Avenida Brasil no 119 - 906 Fone: (065) 3223 -1,939

os servidores que não

Prefeitura Municipal de

blicação desta lei;

vo Disciplinar, na rnodalidadc de Inquérito;
ministrativa ou Processo Criminal em razão do
de restituir valores ao Erário;
prestados à Prefeitura Municipal de Cáceres, no
do início da vigência desta Lei, devidamente

itida pela Secretaria de Administração;
ício, previsto em lei, após afastamento com ônus

através de requerimento protocolado junto ao

I desta Lei.

Programa os servidores que não preencherem,
artigo.

cujo vínculo com o Município seja de celetista ou

serão analisados por ordem cronológica de

e nomeada para este firn.

tnas, alérn cla necessidade de cumprimento
serão deferidos se houver disponibilidade

Aposentadoria Incentivada ou ao Programa de

férias vencidas e não gozadas até aquele período,
o núrnero de meses decorridos até a data do

até a data da publicação desta Lei poderão ser

incentivo financeiro que tem direito de que trata

dispostos nesta Lei farão jtts a um Incentivo
calculado por meio da seguinte fórmula: .

'365) x SMv
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ESTADO DE MATO GROSSO
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DEzo = Dias Excedentes após 20 anos em efetivo exercício na Prefeitura de Cáceres

365 = Um ano convertido em dias

SMv = Salário-Mínimo vigente.

§ 1" A data-base para cômputo do tempo de serviço excedente será a data de publicação desta Lei.

§ 2" O Incentivo Financeiro de Natureza Indenizatória, apurado para o servidor que aderir ao PAI ou

PDV e cumprir os seus requisitos, fica limitado ao valor mínirno de 20 (vinte) e máxirno de 40

(quarenta) salários-mínimos.

Art,7" As verbas rescisórias e o incentivo financeiro previstos nesta Lei serão pagos em parcela única

e em ordem cronológica de deferimento do requcrimento.

Art. 8o As despesas decorrentes da execução da presente iei correrão por conta de dotações próprias

consignadas nas leis orçamentárias anuais.

Art. 9o Os servidores que aderirem aos Programas PAI e PDV não poderão ser admitidos para

qualquer cargo ou emprego público municipal, durante o pÍazo de 02 (dois) attos, contados da data

da demissão, salvo se a nova admissão ou nomeação se der em razão de aprovação eln concurso

público ou nomeação para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração.

Art. 10. Os Programas ora instituídos terão validade de 90 (noventa) dias a contar do início cla vigência

desta Lei, podendo este prazo ser prorrogado por igual e sucessivo período por meio de Dccreto do

Poder Executivo.

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo refere-se ao período de adesão aos

Programas pelos servidores interessados.

Art. 11. Esta Lei entra ern vigor a partir de 1' de janeiro de 2022.

Cáceres/MT, em 28 de março de2022.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal de Cáceres

I-Iil COMPLEMENTAR N'178 DE 28 DE MARÇO DE2022
Avcnida Brasil n" 119 - CEP-78.21,0.906 Fone:(065) 3223-1.939

Bairro Jardim Celeste - Cáccres - Mato Grosso.
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Este documento foi assinado digitalmente

ANTONTA ELTENE LTBERATO D|AS (CpF 566.
Papel: Assinante

Emitido por: AC ONLINE RFB v5 << AC Secretaria da

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas,

https://caceres. 1 doc.com.
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BSTADO DE, MATO GROSSO
PREI.'EI]'URA MUNICIPAI, DE CÁCERES

PROCUITADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

LEI COMPLEMENTAR N" 178, DE 28 DE MARÇO DE 2022

"Dispõe sobre a instituição do Programa de

Aposentadoria lncentivada (PAI) e do Programa de

Demissão Voluntária (PDV) no âmbito da Prefeitura

Municipal de Cáceres e dá ouhas providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prerrogativas

que lhe são estabelecidas pelo art.74, inciso IV, da Lei Orgânica MunicipaT, faz saber que a Câmara

Municipal de Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. Lo Fica instituído o Programa cie Aposentadoria Incentivacla e Programa de Demissão Voluntária,

objetivando, respectivamente, a aposentadoria incentivada dos servidores efetivos da Prefeitura

Municipal de Cáceres e a redução das despesas do Município com o quaclro geral de servidores.

§ 1o Os Programas instituídos por esta Lei compreendem um conjunto de incentivos aos servidoles

da Prefeitura de Cáceres que preencherem os requisitos definidos, tendo em vista a necessidade cle

zelar pela rnanutenção clos serviços públicos.

§ 2o Para aclerir aos Programas ora instituídos, o servidor exercerá a faculdade de forrnalizar o pediclo

à Aposentadoria Incentivada ou à Dernissão Voluntária, nos termos e prazos desta Lei, condicionado

o deferimento ao cumprimento dos requisitos estabelecidos.

§ 3o Os Programas serão administrados pela Sccretaria Municipal de Administração, por meio da

Coordenação de Gestão de Pessoas.

Art. 2o Pode aderir ao Programa de Aposentacloria Incentivacla o servidor da Prefeitura Municipal de

Cáceres que cumprir os seguintes requisitos:

I - estar apto para se aposentar, de acordo com a legislação previdenciária vigente;

II - ser servidor efetivo e segurado clo Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de

Cáceres - PREVICACERES;

lI[ - encontrar-se em efetivo exercício na data da publicação desta lei;

IV - não estar respondendo a Processo Administrativo Disciplinar, na modalidade de Inquérito;

V - não responder à Ação de Improbidade Administrativa ou Processo Criminal em razão do exercício

do cargo, do qual possa gerar a obrigação de restituir valores ao Erárioi
VI - possuir, no mínirno,20 (vinte) anos de serviços prestados à Prefeitura Municipal de Cáceres, no

cargo efetivo em que irá ocorrer a aposentadoria, até a data do início da vigência clesta Lei,

devidamente cornprovados por meio de atestado ou certidão emitida pela Secretaria de

Administração;
VII - não ter requerido, formalmente, pedido de aposentadoria junto ao PI{EVICÁCERES até a data

da publicação desta Lei;

VIII - ter curnprido lapso temporal de efetivo exercício, previsto em lei, após afastamento com ônus

pelo Munícipio; e

IX - aclerir ao Programa, forrnal e expressamente, através de requerimento protocolado junto ao

Protocolo Geral, conforme modelo constante no Anexo I desta Lei.

LEI COMPI,EMEN'|AR N" 178 DE 28 DE MARÇODE2O22
Avenida Brasil no 119 - CEP-78.21.0.906 Fone:(065) 3223-"1939

Bairro Jardim Celeste - Cáceres - Mato Grosso.
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PREFEITURA MU
PROCURADORIA

Parágrafo único. Estarão impedidos de Íaze

preencherem, cumulativamente, todos os requis.

Art. 3o Pode aderir ao Programa de Demissão

Cáceres que cumprir os seguintes requisitos:

I - ser servidor efetivo, estatutário estável ou nã

II - encontrar-se em efetivo exercício na data da

III - não estar respondenclo a Processo Adrnini
IV - não responder à Ação de Improbidade
exercício do cargo, do qual possa gerar a obrigaç

V - possuir, no mínimo, 20 (vinte) anos de scrvi
cargo em que irá ocorrer a demissão, até a

comprovados por meio de atestado ou certidão
VI - ter cumprido lapso temporal de efetivct

pelo Munícipio; e

VII - aderir, formal e expressamente, ao

Protocolo Geral, conÍorme modelo constante no

§ 1" Estarão impedidos de fazer a adesão

cumulativamente, todos os requisitos previstos

§ 2'Não poderão aderir ao Programa os servid
oriundo de contrato temporário.

Art. 4o Os requerimentos de adesão aos

protocolo, por meio de Comissão Especial instit

ParâgraÍo único. Os requerimentos de adesão

dos requisitos estabelecidos nesta Lei,

orçamentária e financeira do município.

Art. 5' O servidor que aderir ao Programa d
Demissão Voluntária terá direito ao recebimento
férias proporcionais e L3o salário propo
desligarnento ou da exoncraçào.

PNâgrafo único, As licenças-prêmio não
convertidas em pecúnia, sem prejuízo ao serv

esta lei.

Art. 6o Os servidores que aclerirem aos Prog
Financeiro de Natureza Indenizatória, cuio valor

IFNI = (D
Onde:

IFNI : Incentivo Financeiro cle Natureza Indeni

LEI COMPLEMEN'IAR N'
Avenicla Brasil n" 119 -

I
ESTADO DE .TO GROSSO

PAL DE CACERES
L DO MUNICIPIO

adesão ao Programa
previstos neste artigo,

luntária o servidor da

os servidores que não

Prefeitura Municipal de

icação desta lei;

ivo Disciplinar, na modalidadc de Inquérito;
inistrativa ou Processo Criminal em razão do

de restituir valores ao Erário;
prestados à Prefeitura Municipal de Cáceres, no
do início cla vigência desta Lei, devidamente

pela Secretaria de Administração;
previsto em lei, após afastamento com ônus

através de requerimento protocolado junto ao

I desta Lei.

ama os serviclores que não preencherem,

artigo.

cujo vínculo com o Município seja de celetista ou

serão analisados por ordem cronológica de

e nomeada para este fim.

s, além da necessidade de cumprimento
serão deferidos se houver disponibilidade

posentadoria Incentivada ou ao Programa de

Íérias vencidas e não gozadas até aquele período,
número de meses decorridos até a data do

até a data c1a publicação desta Lei poderão ser

incentivo financeiro que tem direito de que trata

dispostos nesta Lei Íaráo jtts a um Incentivo
á calculado por meio da seguinte fórmula:

365) x SMv

DE 28 DE MARÇOD82022
906 Fone; (065) 3223-1939
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E,STADO DE MATO GROSSO
PRE!'EITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

PROCURADORIA GBRAL DO MUNICÍPIO

DEzo = Dias Excedentes após 20 anos em efetivo exercício na Prefeitura de Cáceres

365 = Um ano convertido em dias

SMv = Salário-Mírimo vigente.

§ 1" A data-base para cômputo do tempo de serviço excedente será a data de publicação desta Lei.

§ 2' O Incentivo Fir-ranceiro de Natureza Indenizatória, apurado para o servidor que aderir ao PAI ou

PDV e cumprir os seus requisitos, fica limitado ao valor rnínimo de 20 (vinte) e máximo de 40

(quarenta) salários-mínimos.

Art.7o As verbas rescisórias e o incentivo financeiro previstos nesta Lei serão pagos em parcela única

e ern ordern cronológica de deferimcnto do requerimcnto.

Art.8o As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta de dotações próprias

consignadas nas leis orçamentárias anuais.

Art. 9o Os servidores que aderirem aos Programas PAI e PDV não poderão ser admitidos para

qualquer cargo ou emprego público municipal, durante o prazo de 02 (dois) anos, contados da data

da demissão, salvo se a nova admissão ou nomeação se der em razão de aprovação erll concurso

público ou nomeação para cargo eln cornissão declarado em iei de livre nomeação e exoneração.

Art. 10. Os Programas ora instituídos terão validade cle 90 (noventa) dias a contar do início da vigência

desta Lei, podendo este prazo ser prorrogado por igual e sucessivo período por meio de Decreto do

Poder Executivo.

Parágrafo único. O prazo de que trata o cnput deste artigo refere-se ao período de adesão aos

Programas pelos servidores interessados.

Art. 11. Esta Lei entra etn vigor a partir de 1" de janeiro de 2022.

Cáceres/MT, em 28 de março de2022.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal de Cáceres

LEI COMPLEMEN]'AR N" 178 DE 28 DE MARÇO DE2022
Âr.enida Brasil no 119 - CEP-78.21,0.906 Fone:(065) 3223-1939

Bairro Jardim Celeste - Cáccres - Mato Crosso.
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO NO OOí/202í EDITAL

COMPLEMENTAR NO 075/2022

A Secretaria Municipal de Educação de Cáceres-MT, no uso de suas atri-
buiçóes legais, visando atender os princÍpios Constitucionais da Legalida-
de, lmpessoalidade, Moralidade, publicidade e EÍiciência, e:

CONSIDEMNDO o que consta no processo n" 5.677 de 17 de fevereiro
de 2021:

CONSIDERANDO as atribuições da Comissão paritária, rêsponsável pela
condução do Processo Seletivo Simplificado, instituída pela portaria no
097 de 28 dejaneiro de2021;

RESOLVE:

l- CONVOCAR os candidatos classificados no processo Seletivo Simpli-
Íicado no 00112021, para comparecer na Secretaria Municipal dê Educa-
ção, situada na Avenida Getúlio Vargas, n" 83A, Bairro Santa lsabel, ao
lado da Secretaria Municipal de Saúde, no dia 30/03/2022 (quarta-Íeira)
das 08:00 horas as 12:45 horas, para compor o quadro de vagas apre-
sentado por esta secretaria, conÍorme relaçáo de convocação no Anexo I
deste edital;

ll - INFORMAR que para ser contratado, no dia da lotação o candidato de-
verá apresentar cópias de documentos pessoais e afins, conformê Anexo
ll.

Cáceres-MT, 29 de março de2022.

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

Secretária Municipal de Educação

ANEXO I

ESCOLAS URBANAS

AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL

N' NOME )ROTOCOLO DATA
NASC.

89 (ATIA VIANA DA SILVA 21449480945 10t02t1994

90 )EBORA LORRANE CAROLINE ALMEI.
)A 21 196381 026 03/08/1994

9í qMANDA MELO ALVARENGA 21440180312 0í /01/1 995
92 1OSYNEURILA DA SILVA MORINIGA 21435882226 10/05/1995

t93 JIMONE SOUZA CEZARIO OA SILVA 21 15981 239 21l08/1 995

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

CLASS NOME PROTOCOLC DATA NASC
1 í9 JANE LEA SOARES 2 1 379280358 )2105t1978

ESCOLAS DO CAMPO

E.M. LAMNJEIRA I

PROFESSOR LICENCIADO EM EDUCAÇÃO FISICA

!OME -KU I UUULU )ATA NASC.
:LEICtANE FERRETRA DOS SANTOSI2l 224683259 I'1l07/1995

ANEXO II

ntos que comprovem estar quites com obrigações

(Em caso de cargo especifico verificar a
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Foto 3X4 Atualizada

11
3óp-ia {a Qarteira do Conselho de Classe MT, quando se tratái de
lrofissão Regulamentada incluindo comprovaht'e de quitaçáo de
rnuidade R.Fl

2
\úmero CPF.Pai, Máe, Cônjuge, Filhos e/ou DependéÀiés, se os
)alS tOrem talecl0oS aOreSentar atêstado de óbito íautenticado) or
lççlqração de náo coàvivência com os pais (àúien\iõãdó) R.H

1 Cópia da Certidáo de Nascimento dos filhos R.H

14 Çópia da Carteira de Vacinação dos íilhos menores de cinôo ãúi
R.FI

í5 C.aIt& Vacinq â{ulto (especiÍico para trabalhos na área de saúde) R.H
DEMAIS DOCUMENTAÇOES

16 Comprovante de Residência atual (cópia contá ãgúã,lurJêlefone
ru contrato de locaçâo do imóvel R.H'

17 DeclarEção de náo.acumulaç-áo ilegal de cargo e emprego público,
assrna0o peto servtdor, com Íirma reconhecida.

18
Atestados Médicos Admissional emitido pelo médico do trabalho.
ndicando se o candidato está apto ou náo para o exercíôio daa átri-
ruiÇôes próprias do carqo APLIC

19

lertidáo negativa dos- últimos 5 (cinco) anos, relativa à exiêiêÀôiã
)u tnextstencta 0e acoes
:iveis e criminais jurito ao Estado de Mato Grosso - 1o e 20 Grau -RH

20 lertidão Criminal Federal '1o e 20 Grau - R.H

21 )eclaração de Bens/ lmposto de Renda, com firma reconhecida.
\PLIC

22 eE

COORDENAçÃO DE CONTABILIDADE
BALANCETE DA PREFEITURA DE CÁCERES REFERENTE AO MÊS

DE FEVEREIRO DÉ2022

EDTTAL DE PUBL|CAÇÃO r.t. ostzozz Do BALANCETE DO MÊS DE FE-
VEREIRO DÉ2022

A SENHOM ANTONIA ELIENE LIBEMTO DIAS, PREFEITA MUNICI-
PAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS
ATR|BU|ÇÔES EM CONFORMTDADE COM A LÉt 4320t64 E LEt DE
TMNSPARECIAS, COMUNICAMOS QUE O BALANCETE DO MÊS DE
FEVERETRO DO EXERCÍC|O DE 2022 ESTA A DtSpOStÇÃO NA pRE_

FEITURA MUNtCtpAL DE CÁCERES E TAMBÉM NO L|NK http://www.
caceres.mt.gov.br/transparencia pARA ApRECIAÇÁO DOS CIDADÃOS E
tNsTtTUtÇÔES DA SOCTEDADE, OS QUATS PODERÂO QUESTTONAR-
LHES A LEGITIMIDADE.

Cáceres - MT, 28 de março de 2022.

Antonia Eliene Liberato Dias

Prefeita Municipal

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEt COMPLEMENTAR No í78, DE 28 DE MARÇO DÉ2022

"Dispõe sobre a instituição do Programa de Aposentadoria Incentiva-
da (PAl) e do Programa de Demissão Voluntária (pDV) no âmbito da
Prefeitura Municipal de Cáceres e dá outras providências,,,

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:
no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso lV,
da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Cáceres-
MT, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1o Fica instituído o Programa de Aposentadoria lncentivada e progra-

ma de Demissão Voluntária, objetivando, respectivamente, a aposeniado-
ria incentivada dos servidores efetivos da Prefeitura Municipal de Cáceres
e a reduçáo das despesas do Município com o quadro geral de servidores.

§ ío Os Programas instituídos por esta Lei compreendem um conjunto de
incentivos aos servidores da Prefeitura de Cáceres que preencherem os
requisitos definidos, tendo em vista a nêcessidade de zelar pela manuten-
ção dos serviços públicos.

§ 20 Para aderir aos Programas ora instituídos, o servidor exercerá a facul-
dade de formalizar o pedido à Aposentadoria lncenfivada ou à Demissáo
Voluntária, nos termos e prazos desta Lei, condicionado o deferimento ao
cumprimento dos requisitos estabelecidos.
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§ 3o Os Programas seráo administrados pela Secretaria Municipal de

ministração, por meio da Coordenaçáo de Gestão de Pessoas.

Art, 20 Pode aderir ao Programa de Aposentadoria lncentivada o

da Prefeitura Municipal de Cáceres que cumprir os seguintes requisitos:

| - estar apto para se aposentar, de acordo com a legislação

vigente;

ll - ser servidor efetivo e segurado do lnstituto Municipal de

Social dos Servidores de Cáceres - PREVICÁCERES;

lll - encontrar-se em efetivo exercício na data da publicação desta lei;

lV - não estar respondendo a Processo Administrativo Disciplinar, na

dalidade de lnquérito;

V - não respondeÍ à Açáo de lmprobidade Administrativa ou Processo C

minal em ruzáo do exercÍcio do cargo, do qual possa gerar a obrigação

restituir valores ao Erário;

Vl - possuir, no mínimo, 20 (vinte) anos de serviços prestados à

Municipal de Cáceres, no cargo efetivo em que irá ocorrer a

ria, alé a data do início da vigência desta Lei, devidamente

por meio de atestado ou certidáo emitida pela Secretaria de

ção;

Vll - não ter requerido, formalmente, pedido de aposentadoria junto

PREVICACERES até a data da publicação desta Lei;

Vlll- ter cumprido lapso temporal de efetivo exercício, previsto em lei,

afastamento com ônus pelo Munícipio; e

lX - aderir ao Programa, formal e expressamente' através de

protocolado junto ao Protocolo Geral, conforme modelo constante no

xo I desta Lei.

Parágrafo único. Estaráo impedidos de fazer a adesáo ao Programa

servidores que náo preencherem, cumulativamente, todos os req

previstos neste artlgo.

Art. 3o Pode aderir ao Programa de Demissão Voluntária o servidor

Prefeitura Municipal de Cáceres que cumprir os seguintes requisitos:

| - ser servidor efetivo, estatutário estável ou não estável;

ll - encontrar-se em efetivo exercício na data da publicação desta lei;

lll - não estar respondendo a Processo Administrativo Disciplinar, na

dalidade de lnquérito;

lV - não responder à Ação de lmprobidade Administrativa ou Processo

minal em razâo do exercício do cargo, do qual possa gerar a obrigaçáo

restituir valores ao Erário;

V - possuir, no mínimo, 20 (vinte) anos de serviços prestados à

Municipal de Cáceres, no cargo em que irá ocorrer a demissâo, até a

do início da vigência desta Lei, devidamente comprovados por meio

atestado ou certidáo emitida pela Secretaria de Administração;

Vl - ter cumprido lapso temporal de eÍetivo exercício, previsto em lei'

afastamento com ônus pelo Munícipio; e

Vll - aderir, formal e expressamente, ao Programa' através de

to protocolado junto ao Protocolo Geral, conforme modelo constante

Anexo I desta Lei.

§ 10 Estarão impedidos defazer a adesáo ao Programa os servidores

náo preencherem, cumulativamente, todos os requisitos previstos

artigo.

§ 2" Não poderão aderir ao Programa os servidores cujo vínculo com

Município seja de celetista ou oriundo de contrato temporário.

Aú.40 Os requerimentos de adesáo aos Programas serão analisados

ordem cronológica de protocolo, por meio de Comissão Especial i

e nomeada para este fim.
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ParágraÍo único. Os requerimentos de adesão aos Programas, além da

necessidade de cumprimento dos requisitos estabelecidos nesta Lei, so-

mente serâo deferidos se houver disponibilidade orçamentária e financeira

do município.

Art.50 O servidor que adêrir ao Programa de Aposentadoria lncentivada

ou ao Programa de Demissão Voluntária terá direito ao recebimento de fé-

rias vencidas e não gozadas até aquele período, férias proporcionais e 130

salário proporcional ao número de meses decorridos até a data do desli-

gamento ou da exoneração.

Parágrafo único. As licenças-prêmio não gozadas até a data da publica-

çâo desta Lei poderão ser convertidas em pecúnia, sem prejuízo ao servi-

dor, do incentivo financeiro que tem direito de que trata esta lei.

Art. 6o Os servidores que aderirem aos Programas dispostos nesta Lei fa-

rãolus a um lncentivo Financeiro de Natureza lndenizatória, cujo valor se-

rá calculado por meio da seguinte fórmula:

lft{l =(DE20-365)xSMv

Onde:

lFNl = lncentivo Financeiro de Natureza lndenizatória

DE20 = Dias Excedentes após 20 anos em efetivo exercício na Prefeitura

de Cáceres

365 = Um ano convertido em dias

SMv = Salário-Mínimo vigente.

§ 1o A data-base para cÔmputo do tempo de serviço excedente será a data

de publicação desta Lei.

§ 2o O lncentivo Financeiro de Natureza lndenizatória, apurado para o ser-

vidor que aderir ao PAI ou PDV e cumprir os seus requisitos, fica limitado

ao valor mÍnimo de 20 (vinte) e máximo de 40 (quarenta) salários-mínimos.

Art. 7o As verbas rescisórias e o incentivo financeiro previstos nesta Lei

serão pagos em parcela única e em ordem cronológica de deferimento do

requerimento.

Art. SoAs despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por

conta de dotações próprias consignadas nas leis orçamentárias anuais.

Art. 90 Os servidores que aderirem aos Programas PAI e PDV não pode-

rão ser admitidos para qualquer cargo ou emprego público municipal, du-

rante o prazo de 02 (dois) anos, contados da data da demissáo, salvo se a

nova admissão ou nomeação se der em íazáo de aprovaÇáo em concurso

público ou nomeação para cargo em comissáo declarado em lei de livre

nomeação e exoneração.

Art. 10. Os Programas ora instituÍdos terão validade de 90 (noventa) dias

a contar do início da vigência desta Lei, podendo este prazo ser prorroga-

do por igual e sucessivo período por meio de Decreto do Poder Executivo.

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo refere-se ao

período de adesão aos Programas pelos servidores interessados.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor a partir de 1o de ianeio de2022.

Cáceres/MT, em 28 de março de2022.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA DE No 202 DE 25 DE MARçO DE2022

"REVOGAR A VACÂNCIAPOR POSSE EM OUTRO CARGO INACUMU.

tÁvet, e oÁ ourRAs PRovlDENclAS".

JOSÉ BUENO VILELA, PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS,

ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuiçÕes legais que lhe con-

fere a Lei Orgânica;

diariomunicipal.org/mUamm' www.amm.org.br Assinado Digitalmente


